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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI

CEP 45.930 - ESTADO DA BAHIA

LEI MtmiCIPAL K»105/91

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CON -

TRATAR JUNTO A CAIXA ECONÔMICA FE

DERAL, PARCELAMENTO DA DÍVIDA DO /

MUNICÍPIO PARA COM O FUNDO DE OAHAN

TIA P(® TEMPO DE SERVIÇO.

O Prefeito MunicipeúL de Macuri, Estado da Bahia, no uso de suas atri

buições legàis, faz saber que a Camara l&uiicipal aprovou e eu Prefeito Mani-

clpeú. sanciono a seguinte I«i.

Art» IB- Fica o Poder Executivo autorizado a contratar com a Caixa Econômica

Federal parcelamento da dívida que esta Prefeitura tem junto ao Fundo de Ga^

rantia por tempo de serviço (FGTS),

Art. 2fi- Para cobrir as despesas com os pagamentos das paroelaus referente ao

débito apurado,fica ainda o Poder Executivo autorizado a fazer uso das quo -

tas do ICMS ou FPM, abrindo para isto os créditos especiais ou suplementa -

res que se fizerem necessários.

Art. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,revogadas as dis

posições em contrário»

Gabinete do Prefeito Municipal em 30 de dezembro de 199E
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